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ACORDO DE  

COLABORAÇÃO 
PREMIADA MPF E MPE 

HOMOLOGAÇÃO 
SERGIO MORO 

ANEXO1 

SERGIO MORO SE 
DECLARA 

SUSPEITO NO IPL 
AUTOS Nº 

2007.70.00.007074 

ANEXO2 

PRIMEIRA FASE 
OPERAÇÃO LAVA JATO 

PRISÃO PREVENTIVA 
ALBERTO YOUSSEF 

ANEXO3 

 

ANEXO3

EXCEÇÃO DE 
IMPEDIMENTO 
SERGIO MORO 

AUTOS Nº 5045429-
14.2014.404.7000 

ANEXO7 

SERGIO MORO 
DECRETA 

QUEBRA DO 
ACORDO 

BANESTADO 

ANEXO6 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

SERGIO MORO 

AUTOS Nº 5052032-
06.2014.404.7000 

ANEXO8 

HC TRF4 
AUTOS Nº 
5019393-

80.2014.404.0
000 

ANEXO9 

 

ACÓRDÃO HC TRF4 

AUTOS Nº 5019393-
80.2014.404.0000 

ANEXO10 

ALBERTO 
YOUSSEF 

ENCONTRA 
ESCUTA 
ILEGAL 

NA CELA 

DEFESA NOTICIA 
ESCUTA NOS 

AUTOS Nº 
5001446-

62.2014.4.04.7000 

ANEXO4 

SERGIO MORO 
NEGA A EXISTÊNCIA 
DE AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL PARA O 

ESCUTA 

ANEXO5 

INSTAURAD
A 

SINDICÂNCI
A Nº 

004/2014 
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ACORDO DE 
COLABORAÇÃO 
PREMIADA MPF 

ANEXO12 

HABEAS 
CORPUS 

Nº 304.295 

STJ 

ANEXO11 

PREVISÃO EXPRESSA DO ACORDO: 

Cláusula 11. “A Defesa desistirá de todos os habeas corpus e recursos 
decorrentes no prazo de 24 horas contados da assinatura deste acordo, 
encaminhando ao Ministério Público Federal 48 horas os protocolos de 

desistência”. 

HOMOLOGAÇÃO 
STF 

MIN. TEORI 
ZAWASKI 

ANEXO13 

INSTAURADA 
SINDICÂNCIA 
Nº 004/2015 

LAUDO Nº 
858/2015 

ANEXO14 

INFORMAÇÃO 
Nº 153/2015 

ANEXO15 

DISTRIBUÍDO IPL 

AUTOS Nº 

5028753-20.2016.4.04.7000 

COM BASE NA 
SINDICÂNCIA Nº 004/2015 

PARECER MPF IPL 

AUTOS Nº 

5028753-
20.2016.4.04.7000 

ANEXO16 

ARQUIVAMENTO 

IPL AUTOS Nº 

5028753-20.2016.4.04.7 

000 

ANEXO17 
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DEFESA REQUER ACESSO A 
TODOS OS PROCEDIMENTOS 
INSTAURADOS PARA APURAR 

AO ESCUTA ILEGAL 

AUTOS N.º 5025690-
40.2023.4.04.7000 

ANEXO18 

 

DECISÃO EDUARDO 
APPIO DEFERE PEDIDO 

DA DEFESA 

AUTOS N.º 5025690-
40.2023.4.04.7000 

ANEXO19 

DEFESA NOTICIA AO STF 
SUPOSTA INTERFERÊNCIA 

DE SERGIO MORO NOS 
PROCEDIMENTOS 

INSTAURADOS PARA 
APURAR ESCUTA ILEGAL 

PET. 11.128 

ANEXO20 

DECISÃO GUILHERME ROMAN 
BORGES CONCEDE ACESSO AO 

CONTEÚDO DO HD QUE 
INSTRUIU O LAUDO Nº 

858/2015 

AUTOS N.º 5025690-
40.2023.4.04.7000 

ANEXO21 

DEFESA REITERA DETERMINAÇÃO 
PELA DEGRAVAÇÃO DO 

CONTEÚDO DO HD QUE INSTRUIU 
O LAUDO Nº 858/2015 

AUTOS N.º 5025690-
40.2023.4.04.7000 

ANEXO23 

DEFESA REQUER ACESSO AO 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 

0004020-58.2023.2.00.0000 EM 
TRÂMITE NO CNJ 

QUE APURA SUPOSTAS CONDUTAS 
IRREGULARES DE SERGIO MORO 

ANEXO22 

 

 

Cumpre observar que ambos os pedidos 
apresentados não foram até o momento 

apreciados. 


